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MINIOTtRl() DO INTERIOR 

FUNDAÇÃO NAC!ON/\L DO IND!O - FUNAI 

·IN.STITUTOS(.X::~fNTAL 
Dat. I ; 
eoo . .X v I>~ó~-2)-9 . 

XAV/\NTE DO l{ULUEru: E COUTO ~1AGJ\LnllES 

A tribo XAVANTE .e originada 'desde os primeiros z no s do 
se cu 1 o XJ. X -do de smemb ra~nto entre os XE RENTE: 

• Os XAVANTE se dividem~em Ocidentais, os que ocupam o 
Xingu e os fi·rientais .o s que residem ao longo do Rio d_as Mortes e a 

nordeste d~ Xavantina. 
Os Xavante ocidentais mantinham suas aldeias fixas nu . - 
localizada entre os Rios Couto Magalhães e o Kuluene , 
cerca de 12 aldeias e urna populaçio superior a 5.000 

V ma vasta ãrea 
onde existidM 
índios. 

_:,...--,\ Os XAVANTE eram semi-nômades, o que continuam a ser r· ' · , ate· ~escent~m~nte, sendo que a partir de uma fixação numa aldeia e 
, pelos pe r [o do s desta vida nômade têm o ponto de chegada e partida n e s . - 
sas aldeias. 

O que diminuiu a vida nômade fo~am os impulsos do d~ 
' s en v o 1 v i me n to q u e s o f ~ e u a r e g i a o , p e 1 o s i d o s d e l 9 6 O . o n d e s u r ~ ~ am os 
conflitos entre f~dios e sertanejos. 

( Da o qup a çâo na Região <lo Couto Magalhães fundaran a õ_!_ 
deia Wab~e~ewapre e.d~~ois muda~am para a aldeia Wedetepi pa (Aldeia 
Velha), permanecendo aT por um perlod6 pequena face ao surto e?idimi 

' ) . 
co, e originahdo o 1fastimento e divisio em outros grupos. 

Decorrido um certo tempo eles voltam para a Aldeia Ve 

() 

lha. 
(C" Verifica-se assim que grande e o trânsito na ãrea e 

que os fndicis ocupam pefiodicamente as aldeias e ~etornarn posterior-. 
mente. 

A primeira preocupaçio em se criar u~a Reserva IndTge- 
. . . ' 

na para os ·XAVANTE naquele locill, foi a partir do Decreto no 65.212, . . 
de 23.09.69, mas que não atendiaaos interesses da Comunidade. 

Posteriormente a Portaria nQ l .104, de 19.09.72 veio' . . 
a reduzir consideravelmente a irea e procurou estende~ os limites ·no . . 
sentido Nordeste. 
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O Decreto nQ 75.426, de 27.02.75 veio a confirmar 
Portaria anterior. 

A FUNAI nunca tentou demarcar a irea pois sabia. que os 
Decretos não a t endí am-o s interess,es daquela Comunidade. . . . 

Enquanto isso, em .. abril de 1976, uma Comissão FUNAI/ ••. 
INCRA procurava.definir os~limites da Reserva Kuluene e no mesmo ano 
.a FUNAI mandava demarcar administrativamente a irea.cP~rt. 711-4/11/74). 

Como as reivindicaç~es dos XA~~NTE de Couto Magalhies'. 
. .. . ' 

se estendiam pür todos o, lados da Reserva ji decretada, procurando' 
buscar seu territõrio imemorial .uma Comissão do ·CSN p ro cur ou definir 
0s novos limit~s e foi assim que pelo. Decreto nQ 84.337, de 21.12.79 

~~iava a RESERVA IND!GENA PARABUBURE, que e a união das Reservas Co~ 
to Magalhães e Kuluene, e que no ~omento encontr~-se e~ fase final de 

limites dos 

(;iemarcação •. 

. . . - . .. .. 

1, Brasília," em 11 de novembro. de 1.980. 
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